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M 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI.  

CÓPIA 

Lei n2  556 

de 26 de dezembro de 1.962. 

Autoriza fornecimento de postes para iluainaçã• 
de rua". 

O Povo do município de Santa Rita do Sapucal, por seus representantes, 

deeret•u e  eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Fica • ar. Prefeito unicipal autorizado a fornecer 8 (oito) 

postes para iluniaação pública da rua A2  7, de bairro "J•s5 Faliciano Telles", na 

imp•rtáncia de Cr$36.800,00 ( trinta e seis mil e oitocentos cruzeiros). 

net. 22  - Para atendera despena decorrente com o artigo priaeir•,fi- 

ca a ar. Prefeito :Suaicipal autsrizad• a abrir • •rEdit• especial necessário. 

Art. 32  - Ravagadaa as disposiçIes em contrric, entrai4 esta lei em 

viger me data de sua publicação. 

➢"ando, pértante, a todos a quem e conhecimento e execução desta lei -

pertencer, que a cumpram E  façam cumprir tão inteiramente como nela - 

se acatem.- 

Registre-se e publique-se.' 

Prefeitura municipal de Santa Rita d• Sapueai, 26 de dezembro de 1.962. 

( Aatiai• IMéricis Junqmeirm ) 

Dir. Drpt. de Adm. 
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